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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200310DL00001 
DISPENSA N° 1003-001/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: CIRURGIA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 1003-001/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENARIO 
DE PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, 
estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, Pau dos 
Ferros/RN, no valor de R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais), 
referente à Contratação de Pequenas Cirurgias, a fim de atender a 
Pacientes encaminhadas pelo município de Luís Gomes, conforme 
projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 10 de março de 2020 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
I, da Lei n.º 8.666 de 21 de março de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES 
EIRELI inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 05.689.527/0001-99, 
estabelecida Rua Antonio Januario n° 2011, Bairro São Benedito, na 
Cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, referente à 
Serviço de Construção de passeio e Recuperação Estrutural da Quadra 
Coberta da Escola Municipal Dona Maroca, localizadas na Zona Rural, 
conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 23 de março de 2020. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2403001/2020 
 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20200323DL00001 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES EIRELI  
CNPJ N° 05.689.527/0001-99 
 
OBJETO: Serviço de Construção de passeio e Recuperação Estrutural 
da Quadra Coberta da Escola Municipal Dona Maroca, conforme 
Planilha Básica, conforme projeto básico em Anexo. 

VALOR TOTAL: R$ 32.330,72 (Trinta e Dois Mil Trezentos e Trinta 
Reais Setenta e Dois Centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2020, Projeto: 
02.05.12.361.2002.2073 – Reforma/Recuperação de Escolas 
Fundamental, 02.05.12.361.2003.2011 – Manut. Atividade – 
SEMEC/Secretaria de Educação, 02.05.27.812.1006.1221 – 
Recuperação de Quadras e Campos de Futebol; Fontes: 010000 – 
Recurso Próprio, 9900000 – Outros Recursos Vinculados; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.01 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica e 
4.4.90.51.01 – Obras e Instalações. 
VIGÊNCIA: 24 de março de 2020 até 23 de maio de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200303DL00005 
DISPENSA N° 0303-005/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UM MONITOR 21,5 ‘LED COM AJUSTE 
DE ALTURA E UM NOBREAK 1200VA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 0303-005/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do D F DE S SILVA ME, inscrita no CNPJ Nº 
04.599.190/0001-66, estabelecida Rua da Independencia n° 1162, 
Centro, Pau dos Ferros/RN, no valor de R$ 3.573,00 (Três Mil 
Quinhentos e Setenta e Três Reais), referente à Aquisição de um 
Monitor 21,5 ‘LED com ajuste de altura e um Nobreak 1200VA, 
conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 03 de Março de 2020 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
LEI MUNICIPAL NO 459, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 
 
Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Apresentação da Caderneta de 
Vacinação Infantil no Ato da Matrícula em Creches e Escolas das Redes 
Municipal de Ensino Pública e Privada de Luís Gomes e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e o disposto na Lei Orgânica 
Municipal; na Lei Estadual no 10.434, de 2 de outubro de 218;  na 
Notícia de Fato NF 1.28.300.000060/2019-20 e Recomendação no 
32/2019, do Ministério Público Federal – Procuradoria da República no 
Município de Pau dos Ferros, conforme Ofício no  651/2019/MPF/PDF,  
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com 
base no Art. 52 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei. 
 
Art. 1o Torna obrigatória à apresentação da Caderneta de Vacinação 
Infantil por pais ou responsáveis no ato da matrícula nas creches e 
escolas das redes de ensino pública e privada do Município de Luís 
Gomes/RN. 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
ANO XV ● EDIÇÃO Nº 1.340 ● QUINTA-FEIRA ● 02 DE ABRIL DE 2020 

  

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br   PÁGINA  2 de 26 

Parágrafo Único. A obrigação contida no caput aplica-se a pais e 
responsáveis por alunos em idade de vacinação, de acordo com a 
legislação em vigor. 
Art. 2o A Caderneta de Vacinação Infantil do aluno que pretende se 
matricular deverá conter todas as vacinas obrigatórias e cabíveis à sua 
idade, devidamente atestadas e registradas no documento. 
Parágrafo Único. Constatando-se, no ato da matrícula, a ausência de 
qualquer das vacinas obrigatórias e adequadas à idade do aluno, o pai 
ou responsável deverá reapresentar a Caderneta de Vacinação Infantil 
em até sessenta dias, devidamente regularizada. 
Art. 3o Caso não haja apresentação da Caderneta de Vacinação Infantil 
durante o ato da matrícula ou findo o prazo estabelecido no Parágrafo 
Único, do Art. 2º, deverá haver comunicado formal ao Conselho Tutelar 
da área de abrangência da escola, informando a situação do aluno para 
as devidas providências e reparação de direitos, sem quaisquer 
prejuízos à efetivação da matrícula. 
Parágrafo Único. O comunicado deverá ser feito em papel timbrado, 
constando assinatura do diretor da escola ou seu eventual substituto, e 
ser  devidamente  anexado  às  
demais documentações de matrícula do aluno. 
Art. 4o A conferência da Caderneta de Vacinação Infantil e seu 
respectivo conteúdo deverá ser realizada por funcionário devidamente 
treinado e com base nas regras, portarias e demais informações 
divulgadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes e 
Ministério da Saúde, realizando cópia da tabela de vacinas constante 
do documento e a sua devida anexação às demais documentações de 
matrícula do aluno. 
Art. 5o Mediante as demandas e necessidades, a presente Lei poderá 
ser regulamentada, bem como os itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, e “i”, 
da Recomendação no 32/2019. 
Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 02  de abril de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 460, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
       
Dá Nova Redação à Lei Municipal 0017/97, que Cria o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar e Dá outras providências. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos VI e XI, do 
Art. 38; nos Art’s. 59, 68 e no inciso IX, XV, XXIV e XXX, do Art. 69, da 
Lei Orgânica Municipal. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com 
fulcro no Art. 52, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei.  
 
CAPÍTULO I 
DAFINALIDADE 
 
Art. 1o A Lei Municipal de no 0017/97, de 18 de maio de 1997, que criou 
o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
Art. 1o Fica criado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar –CAE, 
com a finalidade de assessorar a entidade executora do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE junto aos estabelecimentos 
de Educação Infantil, de Ensino Fundamental e às entidades 
educacionais subvencionadas pelo Município, motivando a participação 
de órgãos públicos e da comunidade na execução de seus objetivos, 
competindo-lhe especificamente: 
I - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos na Alimentação 
Escolar;  
II - analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão PNAE, emitido 
pela Entidade Executora, contido no Sistema de Gestão de Conselhos 
– SIGECON Online, antes da elaboração e do envio do parecer 
conclusivo;  
III - analisar a prestação de contas do gestor e emitir Parecer 
Conclusivo acerca da execução do Programa no SIGECON Online; 
IV - comunicar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –
FNDE,  ao Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, à Controladoria 
Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle 

qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, inclusive 
em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de 
responsabilidade solidária de seus membros; 
V - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do 
acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado; 
VI - realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas 
com a participação de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros 
titulares; 
VII - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta 
Resolução e de acordo com as resoluções do FNDE; 
VIII - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a 
fim de acompanhar a execução do PNAE nas Escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil – CMEI, de sua rede de ensino, bem 
como nas escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao 
Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o 
exercício de suas atribuições e encaminhá-las à Entidade Executora 
antes do início do ano letivo. 
§ 1o - O Presidente é o responsável pela assinatura do Parecer 
Conclusivo do CAE e no seu impedimento legal, o Vice-Presidente o 
fará. 
§ 2o - O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de 
cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional 
estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão observar 
as diretrizes pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA. 
§ 3o - O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 
§ 4o - Quando do exercício das atividades do CAE, previsto 
Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, recomenda-se a 
liberação dos servidores públicos para exercer as suas atividades no 
Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado pelo CAE, sem 
prejuízo das suas funções profissionais. 
Art. 2o Os cardápios do Programa de Alimentação Escolar, serão 
elaborados por nutricionistas responsáveis com a participação do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, com a utilização de 
gêneros alimentícios básicos, respeitando os referenciais nutricionais, 
os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 
pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região e 
na alimentação saudável adequada. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
Art. 3o O Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, é 
constituído de por 7 (sete) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, com a seguinte composição: 
I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal; 
II - 02 (dois) representantes dos professores, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, devendo serem escolhidos por meio de 
assembleia específica, para este fim, registrada em ata; 
III - 02 (dois) representantes dos alunos; 
IV - 04 (quatro) representantes de pais de alunos, matriculados na rede 
de ensino a qual pertença a Entidade Executora, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 
similares, escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, 
registrada em ata; 
V - 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizadas, 
escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em ata. 
§ 1o - Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem 
maiores de 18 anos ou emancipados. 
§ 2o - Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o 
inciso II deste artigo deve pertencer a categoria de docentes. 
§ 3o - Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo 
segmento representado, com exceção dos membros titulares do inciso 
II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer uma das 
entidades referidas no inciso.  
 
CAPÍTULO III 
DO EXERCÍCIO DOMANDATO 
 
Art. 4o Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reeleitos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 
§ 1o - Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme 
estabelecido no inciso II do Art. 3o, os docentes, discentes ou 
trabalhadores na área da educação deverão realizar reunião, 
convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em 
ata. 
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§ 2o - Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das 
Entidades Executoras para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar. 
§ 3o - A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por ato do 
Poder Executivo, de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a 
Entidade Executora a acatar todas as indicações dos segmentos 
representados. 
§ 4o - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reunir-se-á 
ordinariamente, com a presença de pelo menos metade de seus 
membros em primeira convocação e em segunda convocação com 
qualquer número, decorridos trinta minutos após o horário marcado. 
§ 5o - Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela 
Entidade Executora por meio do cadastro disponível no portal do FNDE 
(www.fnde.gov.br) e, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar 
da data do ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE 
ofício de indicação do representante do Poder Executivo, bem como 
cópia dos seguintes documentos: 
I - as atas relativas aos incisos II, III e IV do Art. 3o, desta Lei; 
II - o ato administrativo de nomeação do CAE;  
III - a ata de eleição do Presidente e do Vice Presidente do Conselho. 
§ 6o - A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser 
exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV do Art. 
3o, desta Lei. 
§ 7o - O CAE terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre 
os membros titulares, por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros 
titulares, em sessão plenária especialmente voltada para este fim, com 
o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma 
única vez consecutiva.  
§ 8o - O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos, em 
conformidade com o disposto no Regimento Interno do CAE, sendo 
imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período 
restante do respectivo mandato do Conselho. 
§ 9o - Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-
se-ão somente nos seguintes casos: 
I - mediante renúncia expressa do conselheiro; 
II - por deliberação do segmento representado; 
III - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento 
Interno do Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para 
discutir esta pauta específica. 
§ 10. Nas hipóteses previstas no § 9o, a cópia do correspondente termo 
de renúncia ou da ata da sessão plenária do CAE ou ainda da reunião 
do segmento, em que se deliberou pela substituição do membro, deverá 
ser encaminhada ao FNDE pela Entidade Executora. 
§ 11. Nas situações previstas nos §§ 6o e 7o, o segmento representado 
indicará novo membro pra preenchimento do cargo, mantida a 
exigência de nomeação por ato do Chefe do Executivo Municipal, 
conforme o caso. 
§ 12.  No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma do § 
8o, o período do seu mandato será complementar ao tempo restante 
daquele que foi destituído. 
§ 13. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE 
somente poderá ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros titulares. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 
Art. 5o O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE deverá observar 
o disposto nos Art’s. 34, 35 e 36 da Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 
de junho de 2013, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 
§ 1o - A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE 
somente poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros titulares. 
§ 2o - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á por iniciativa do 
Presidente ou dos membros do CAE que representem no mínimo 1/4 
(um quarto) dos Conselheiros. 
Art. 6o O Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal da 
Educação e Desportos, deverá: 
I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de 
assessoramento, a infra estrutura necessária à plena execução das 
atividades de sua competência, tais como: 
a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do 
Conselho; 
b) disponibilidade de equipamentos de informática; 
c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao 

exercício de sua competência, inclusive para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CAE; 
d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no 
Plano de Ação do CAE, necessários às atividades inerentes as suas 
competências e atribuições, a fim de desenvolver as atividades de 
forma efetiva. 
II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e 
informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais 
como: 
a) editais de licitação e/ou chamada pública; 
b) extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais 
documentos necessários ao desempenho das atividades de sua 
competência; 
III - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros 
sobre a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este 
Programa; 
IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da 
Entidade Executora. 
Art. 7o  O Programa de Alimentação Escolar será executado com: 
I - recursos próprios do Município consignados no orçamento anual; 
II - recursos transferidos pela União e pelo Estado; 
III - recursos financeiros ou produtos doados por entidades particulares, 
instituições estrangeiras ou internacionais. 
Art. 8o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário e, na integra, a Lei 
Municipal no 0017/97, de 18 de maio de 1997. 
  
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 02 de abril 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 461, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 
Dispõe sobre o repasse do Piso Salarial do Magistério e dos 
Profissionais da Rede Municipal de Educação e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e o disposto no Art. 49 e seu inciso I, 
da Lei Orgânica Municipal, na Portaria Interministerial MEC/MF no 3, de 
13 de dezembro de 2019 e na Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 
2008 e na Lei Municipal 083/2002,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com 
base no art. 52 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei. 
  
Art. 1o Fica concedida o repasse da atualização do Piso Salarial do 
Magistério Público Municipal para o exercício de 2020, correspondente 
ao percentual de 12,84% (doze inteiros e oitenta e quatro pontos 
percentuais) de conformidade com a Portaria Interministerial MEC/MF 
no 3, de 13 de dezembro de 2020, , na Lei Federal de no 11.738, de 16 
de julho de 2008 e na Lei  Municipal de no 083/2002. 
 Art. 2o As remunerações básicas das classes funcionais 
serão os constantes do Anexo Único, da presente Lei. 
 Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei correão a 
conta das dotações orçamentárias estabelecidas para o exercício de 
2020, rubrica gastos com Pessoal – 319011-00. 
Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação da presente não implicam 
em impacto orçamentário financeiro para os efeitos do Art. 16, da Lei 
Complementar nº 101. 
  Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais e financeiros à 1o de janeiro de 2020. 
 Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário e, a partir da 
publicação da presente Lei, a Lei Municipal 434/2019, altera, 
especificamente, os Anexos I, II e III, da Lei Municipal no 083/2002, que 
alterou as Leis Municipais 032/98 e 071.2001, que dispõem sobre o 
Plano de Cargo, Carreira e Salário do Magistério Público Municipal. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 
Gabinete da Prefeita, em 02 de abril de 2020. 

 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes  
Prefeita Municipal 
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ANEXO   ÚNICO 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE PARA 20 (VINTE) HORAS 
 

 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 04 de abril de 2020. 

 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes  

Prefeita Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 462, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 
Dispõe sobre a concessão de reajuste, a título de revisão geral anual, 
nos vencimentos dos servidores municipais  e  dá outras providências. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e o disposto no Art. 49 e seu inciso I, 
da Lei Orgânica Municipal, Medidas Provisórias - MP’s do Governo 
Federal,  

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com 
base no Art. 52 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei. 
 
Art. 1o Fica concedido reajuste, à título de revisão geral anual nos 
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, 
na forma desta Lei. 
Art. 2o O reajuste concedido será de: 
I - 4,1% (quatro inteiros e um décimo percentual), a incidir sobre os 
subsídios de todos os servidores com vencimento igual a R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais), do Poder Executivo Municipal, 
passando a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2020, com valor de R$ 
1.039,00 (hum mil e trinta e nove reais); 
II - 0,58% (cinquenta e oito décimos percentuais), a incidir sobre os 
subsídios de todos os servidores com vencimento igual a R$ 1.039,00 
(hum mil e trinta e nove reais), do Poder Executivo Municipal, passando 
a vigorar a partir de 1o de fevereiro de 2020, com valor de R$ 1.045,00 
(hum mil e quarenta e cinco reais); 
Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei serão as constantes 
das verbas orçamentárias próprias ou suplementares, disposta na LOA 
– Exercício/2020. 
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais e financeiros à 1o de janeiro de 2020. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 
Gabinete da Prefeita, em 02 de abril de 2020. 
 

 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 

Cria Cargos Públicos, com seus Respectivos Vencimentos, Quantidades e 
Jornadas de Trabalho no Âmbito do Município e dá outras     providências. 

 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto no inciso VII, do Art. 48; inciso I, do 
Art. 49; Art. 68 e incisos I, III e IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal.  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com base no Art. 52 e no inciso XV, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a 
seguinte Lei. 
 
CAPÍTULO I 
DOS GRUPOS E CARGOS 
 
Art. 1o Ficam criados grupos, cargos e seus respectivos quantitativos, dispostos no Quadro Demonstrativo do Art. 3o da presente Lei, para preenchimento 
do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 
Art. 2o Os cargos e as suas quantidades serão incorporados ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Único. Os cargos criados pela presente Lei comporão os grupos operacionais a seguir delineados: 
I - Grupo Básico: compreendendo as categorias funcionais cujo exercício não exige escolaridade formal do Ensino Fundamental; 
II - Grupo Operacional Administrativo: compreendendo as atividades de apoio, cujo exercício requer, no mínimo, o Ensino Médio; 
IV - Grupo Técnico de Nível Médio: compreendendo as atividades, profissionais cujo o exercício requer formação ou qualificação a nível de Ensino Médio 
mais técnico; 
V - Grupo de Nível Superior: compreendendo as atividades profissionais, cujo exercício requer formação ou qualificação de nível superior.  
Art. 3o Os Cargos, seus vencimentos, escolaridade mínima e quantidades são os constantes dos Quadros Demonstrativos abaixo: 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

ÓRD. CARGO VENC. R$ ESCOLARIDADE MÍNIMA QUNTIDADE 

*01 Auxiliar de Serviços Gerais – ASG   998,00 Ensino Fundamental Completo 10 

 
02 

Merendeiro     
 998,00 

 
Ensino Fundamental Completo 

 
04 

 
03 

 
Pedreiro 

 
1.200,00 

Ensino Fundamental Completo + 
Comprovação de Prática Profissional.  

 
01 

 
04 

 
Motorista Ambulância – Cat. “D”  

  
  998,00 

Ensino Fundamental Completo + 
Comprovação de Prática Profissional. 

 
02 

 
05 

 
Motorista Educação – Cat. “D” 

 
  998,00 

Ensino Fundamental Completo + 
Comprovação de Prática Profissional. 

 
08 

 
06 

 
Motorista – Cat. “D”  

  
  998,00 

Ensino Fundamental Completo + 
Comprovação de Prática Profissional. 

 
04 

 
07 

 
Operador de Máquina Pesada 

 
 1.200,00 

Ensino Médio Completo + Curso de 
Qualificação de Operador em Máquina 
Pesada. 

 
01 
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*08 

 
Agente Comunitário de Saúde 

 
1.250,00 

Ensino Fundamental Completo + 
Curso de Formação Inicial para Agente 
Comunitário de Saúde. 

 
10 

 
09 

Agente Administrativo    998,00 Ensino Médio Completo 03 

10 Fiscal de Vigilância Sanitária 1.100,00 Ensino Médio Completo 02 

11 Fiscal de Obras, Posturas e Tributos. 1.100,00 Ensino Médio Completo 01 

 
12 

 
Técnico em Enfermagem-Hospital 

 
1.040,07 

Ensino Fundamental Completo + Curso 
Técnico de Enfermagem e Registro no 
COREN  

 
02 

 
13 

 
Técnico em Enfermagem-ESF 

 
1.040,07 

Ensino Fundamental Completo + 
Curso Técnico de Enfermagem e 
Registro no COREN  

 
03 

 
14 

 
Técnico em Saúde Bucal-ESF 

 
1.040,07 

Ensino Fundamental Completo + Curso 
Técnico de Saúde Bucal e Registro no 
Conselho de Classe 

 
03 

 
15 

 
Enfermeiro-ESF  

 
2.500,00 

Curso Superior de Enfermagem e 
Registro no COREN 

 
02 

 
16 

 
Enfermeiro-Hospital  

 
1.875,00 

Curso Superior de Enfermagem e 
Registro no COREN 

 
02 

 
17 

 
Farmacêutico   

 
1.300,00 

Curso Superior de Farmácia e Registro 
no Conselho de Classe 

 
01 

 
18 

 
Fisioterapeuta    

 
1.300,00 

Curso Superior de Fisioterapia e Registro 
no Conselho de Classe 

 
01 

 
19 

 
Fonoaudiólogo    

 
1.300,00 

Curso Superior de Fonoaudiologia e 
Registro no Conselho de Classe 

 
01 

 
20 

 
Médico Generalista-ESF 

 
6.000,00 

Curso Superior de Medicina + 
Especialização em Clínica Médica e 
Registro no CRM/RN. 

 
03 

 
21 

 
Médico Clínico Geral-HOSPITAL 

 
6.000,00 

Curso Superior de Medicina + 
Especialização em Clínica Médica e 
Registro no CRM/RN. 

 
03 

 
22 

 
Médico Veterinário 

 
1.500,00 

Curso Superior de Medicina Veterinária + 
Registro no Conselho de Classe 

 
01 

 
23 

 
Nutricionista 

 
1.866,00 

Curso Superior de Nutrição e Registro no 
Conselho de Classe 

 
01 

 
24 

 
Odontólogo-ESF  

 
2.500,00 

Curso Superior Odontologia e Registro 
no CRO  

 
04 

 
25 

 
Psicólogo 

 
1.300,00 

Curso Superior de Psicologia e Registro 
no Conselho de Classe 

 
02 

 
26 

 
Assistente Social 

 
1.300,00 

Curso Superior Completo de Serviço 
Social e Registro no Conselho de Classe 

 
02 
 

 
27 

 
Supervisor Pedagógico  

 
1.773,14 

Curso Superior de Pedagogia + 
Habilitação e/ou Especialização em 
Supervisão Escolar 

 
01 

 
*28 

Professor Ens. Fundamental-1o ao 5o Ano   
1.773,14 

Curso Superior de Licenciatura em 
Pedagogia 

 
03 

29 Professor de Matemática 1.773,14 Curso Superior de Matemática 01 

(*) Especificidade: vide Anexo Único. 
 
Art. 4o Os cargos criadas destinam-se exclusivamente ao atendimento das necessidades de funcionamento dos serviços públicos prestados pela 
Municipalidade. 
Parágrafo Único. Os cargos públicos criados serão regidos pela Lei Municipal      que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais 
e Estatuto dos Servidores Municipais, sendo obrigatório a aprovação dos seus respectivos ocupantes em concurso público de provas ou de provas e 
títulos. 
Art. 5o O Poder Executivo Municipal promoverá a regulamentação do pessoal concursado e aprovado, obedecendo rigorosa e exclusivamente as 
necessidades do serviço público municipal local, bem como a ordem de classificação dos aprovados, no período de validade do concurso público 
realizado. 
§ 1o - As nomeações dos classificados deverão seguir, criteriosamente, as determinações de limites de gasto com pessoal previstos nos incisos II e III, 
do Art. 19 e no Art. 20, ambos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de Maio de 2000. 
§ 2o - É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda as exigências dos Art’s. 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal no 101, de 4 de Maio de 2000, e o disposto no inciso XIII do Art. 37 e no § 1o, do art. 169, da Constituição Federal, como também o limite legal 
de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
§ 3o - Os vencimentos ora criados serão os constantes na Política de Vencimentos em vigor no Município de Luís Gomes/RN. 
Art. 6o As atribuições e cargas horárias de trabalho dos cargos públicos criados para atender a Prefeitura Municipal, são as dispostas nos Anexo Único, 
parte integrante da presente Lei. 
Art. 7o Para atender os serviços essenciais prestados pela municipalidade nas áreas de saúde, educação, limpeza urbana dentre outros, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a prorrogar até a nomeação e posse de candidatos concursados, conforme disposto no Termo de Ajustamento de 
Conduta-TAC, prolatado pelo Ministério Público Estadual da Comarca de Luís Gomes/RN.   
Art. 8o As despesas decorrentes da aplicação da presente não implicam em impacto orçamentário financeiro para os efeitos do Art. 16, da Lei 
Complementar no 101, conforme Laudo de Impacto Financeiro, anexo. 
Art. 9o.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogadas as disposições em contrário. 
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Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, aos 02 de abril de 2020. 
                                                       
              Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
                 PREFEITA MUNICIPAL 
 

ANEXO ÚNICO 

 

CARGO-ESPECIFICIDADE/DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES/CARGA HORÁRIA  

 

Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ASG  

 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Conservação e organização de mobílias; Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpets, terraços e demais 
dependências da sede da autarquia; Polir objetos, peças e placas metálicas; Limpar as dependências do 
ambiente de trabalho, lavando, varrendo, removendo lixos e detritos, utilizando-se de baldes, vassouras, 
escovas, detergentes e outros produtos de limpeza; Preparar e servir café, chá, água, etc.; Remover, 
transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos; Guardar e arranjar objetos, bem como 
transportar pequenos objetos; Transmitir recados; Buscar e entregar documentos nas agências bancárias; 
Carregar e descarregar com carro de transporte ou manualmente materiais, ferramentas, etc., conforme 
determinação da chefia; Efetuar manutenção de câmaras frigoríficas (quando existentes), quanto a sua 
limpeza e conservação, deixando-a em condições de uso; Auxiliar no abastecimento d’água da zona rural, 
seguindo orientação da chefia; Auxiliar operadores de máquinas e equipamentos; Verificar necessidades de 
reparos no local de trabalho, comunicando à chefia para solicitar o conserto e /ou manutenção; Efetuar a 
limpeza de equipamentos de uso; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 
Especificidade 

Educação = 05 
Saúde = 03 
Assistência Social = 02 

 

Cargo MERENDEIRO  

 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Zelar pela limpeza e organização da cozinha; Receber do nutricionista e da direção da escola as instruções 
necessárias; Receber os alimentos e demais materiais destinados à alimentação escolar; Controlar os 
estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; Armazenar alimentos de forma a conservá-los em 
perfeito estado de consumo; Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período em que permanecer 
na escola, de acordo com a receita padronizada, de acordo com o cardápio do dia; Distribuir as refeições, no 
horário indicado pela direção da escola; Organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas 
dependências da cozinha (despensa, sanitário, caso seja exclusivo para uso da merendeira); Cuidar da 
manutenção do material e do local sob seus cuidados; Informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da 
necessidade de reposição de estoques; Conservar o local de preparação da merenda em boas condições de 
trabalho procedendo a limpeza e arrumação;  Respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; 
Respeitar o trabalho do colega deixando que ele participe também do serviço da cozinha; Trajar o uniforme 
fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela direção da escola;  Zelar pelo material de uso e 
consumo na preparação da merenda escolar, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo PEDREIRO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar 
prédios e obras similares; Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, 
abóbadas, chaminés e outras obras, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; 
Constrói passeios nas ruas e meios fios; Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa 
de cimento, gesso ou material similar; Verifica as características da obra examinando a planta, estudando 
qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água 
para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins; Constrói 
alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras  
em fileiras ou seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; Reboca as estruturas 
construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; Faz as construções de “boca de lobo”, 
calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras; Realiza 
trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; Colabora com a limpeza e organização do 
local que está trabalhando; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo MOTORISTA DE AMBULÂNCIA – CATEGORIA “D” 

 
Descrição das 
Atribuições 

Transportar pacientes e/ ou servidores do município; Auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da 
ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; Dirigir ambulância dentro ou fora 
do perímetro urbano ou suburbano; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos 
Desempenhar tarefas afins. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 
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Cargo MOTORISTA SEC. EDUCAÇÃO – CATEGORIA “D”  

 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Dirige o veículo, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de 
acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de cargas, servidores e/ou 
estudantes; Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, 
e testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento, e se necessário 
providenciar o abastecimento e reparos; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no 
almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; Porta os documentos do veículo e zela pela 
sua conservação; Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no 
veículo para evitar acidentes; Faz a entrega da merenda escolar; Transporta servidores, ou pacientes , 
sempre que necessário, aos locais destinados; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos 
profissionais; Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário; Pode efetuar 
reparos de emergência nos veículos; Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem 
da Prefeitura; Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executa outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo MOTORISTA – CATEGORIA “D”  

 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Dirige o veículo, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de 
acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de cargas e servidores; 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando 
freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento, e se necessário providenciar o 
abastecimento e reparos; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para 
ser encaminhada a chefe da manutenção; Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 
Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar 
acidentes; Faz a entrega da merenda escolar; Transporta servidores, ou pacientes , sempre que necessário, 
aos locais destinados; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; Faz o transporte dos 
alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário; Pode efetuar reparos de emergência nos veículos; 
Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colabora com a limpeza 
dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar 
a terra e materiais similares; Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos 
necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; Opera máquinas de 
abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários;  
Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na 
construção civil, estradas e pistas; Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos 
para compactar e aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas; Opera máquinas para 
estender camadas de asfalto ou de betume; Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, 
preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; Executa a limpeza 
de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas; Retira 
entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; Colabora na limpeza e organização do local 
de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral 
para a prevenção de doenças; Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados 
básicos e/ou primários para a prevenção de doenças; Ministrar medicamentos específicos de acordo com os 
problemas de saúde básicos detectados, visando solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos; Efetuar 
visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; Preparar o paciente, 
verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura;  Prestar 
atendimentos em primeiros socorros e imunizações; Fazer curativos quando necessário; Realizar trabalhos 
relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações; Esterilizar os materiais; Atuar em campanhas 
de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas;  Auxiliar os médicos na distribuição de medicamentos, 
vacinas, bem como coleta de material para a realização de preventivos de câncer; Elaborar relatórios de 
acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do 
trabalho; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis fornecidos 
aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; Organizar o fichário, fazendo a distribuição 
e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; 
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
QUANT 

 
ÁREA 

MICRO 
ÁREA 

LOCALIDADE 
DE ATUAÇÃO 

 
Unidade Básica de Saúde “Sol 
Nascente” 
 

 
 
02 

 
 
005 

02 Conjunto Sol Nascente 

 
06 

Conjunto São José 
Conjunto Sol Nascente 
Sítio Boqueirão 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
ANO XV ● EDIÇÃO Nº 1.340 ● QUINTA-FEIRA ● 02 DE ABRIL DE 2020 

  

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br   PÁGINA  8 de 26 

 
 
 
 
Especifi-cidade 
 
 

 
Centro de Saúde 
“Joaquim Martins Lopes” 

 
03 

 
002 

03 Centro, Nova Brasília 

05 Centro, Cohab  

001 14 Centro, Sto. Amâncio 

 
 
 
Centro de Saúde 
“Vila São Bernardo” 

 
 
 
 
 
03 
 
 

 
 
 
 
004 

 
 
22 

Sítio Sirino 
Sítio Caititu 
Sítio Pitombeira 
Sítio Catingueira 

23 Vila São Bernardo 

 
24 

Sítio Oliveira 
Sítio Alto dos Pires 

 
 
Posto de Saúde 
“Lagoa do Mato” 

 
 
 
02 

 
 
 
003 

 
20 

Sítio Lagoa do Mato 
Sítio Coati 

 
25 

Sítio Baixio 
Sítio Japão 
Povoado Placas 

 

Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando correspondências, atualizando 
registro, manipulando máquinas de escritório e  
microcomputador e atendendo ao público em geral, seguindo as rotinas estabelecidas, bem como procede a 
pesquisa e planejamento referentes a administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos, 
e apresentando soluções para situações novas, a fim de contribuir para implementação de leis, regulamentos 
e normas referentes a administração geral e específica, e para compatibilização dos programas 
administrativos com as demais medidas em execução; Procede estudos específicos, coletando e analisando 
dados e examinando trabalhos especializados sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos 
relativos a projetos básicos de ação, e para se atualizar em questões relativas a aplicação de leis e 
regulamentos sobre assuntos de pessoal; Preenche documentos, tais como: certidão de subdivisão de lotes, 
certidão de incorporação de lotes, alvará de construção, habite-se, datilografando ou digitando, obtendo 
assinatura do responsável; Redige e digita textos da secretaria sempre que necessário; Efetua cálculos para 
obter informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; Opera máquinas de escrever, 
microcomputador, telefone e fax; Atualiza fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos; Atende 
ao público informando sobre requerimentos, projetos de construção, escrituras, divisões de lotes e chácaras; 
Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre que necessário; Redige cartas, 
comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do município; Verifica negativas de 
impostos e taxas, protocolo de requerimento, verificação de débitos,  confecção da negativa e guias de 
cobrança; Toma parte em estudos referentes a atribuições de cargos ou empregos do quadro dos Servidores; 
Atua na programação e elaboração das atividades de seleção, treinamento e aperfeiçoa mento de pessoal, 
consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos informes, a  fim de contribuir 
para o melhoramento das práticas em uso; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a 
saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; Identificar as opiniões, necessidades e 
problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e 
das principais zoonoses; Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse 
da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; 
Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) 
no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; Participar de programação de 
atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, segundo as prioridades definidas; Participar na programação das atividades de colheita de amostras 
de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, 
domissanitários e correlatos); Realizar levantamento de produtos alimentares dispo níveis e de maior 
consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, 
condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; Realizar e/ou 
acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) 
em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; Auxiliar na inspeção industrial 
e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância 
sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da criação de mecanismos de 
notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Participar da investigação 
epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas 
previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e 
manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; Validar a licença sanitária de 
estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas 
por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
redirecionamento; Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; Executar atividades 
internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; Emitir 
relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; Efetuar vistoria e fiscalização em 
estabelecimento s públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 
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equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de 
deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; Inspecionar imóveis antes de serem habitados, 
verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança 
necessárias, com o fim de obter alvarás; Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, 
verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; 
Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; Entregar quando 
solicitadas notificações e correspondências diversas; Executar outras tarefas correlatas.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E TRIBUTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a 
edificações particulares; Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e 
clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; Verificar imóveis recém construídos ou 
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das 
paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; Verificar o 
licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam e m desacordo com o autorizado; Intimar, autuar, estabelecer prazos 
e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística; Efetuar a fiscalização de terrenos 
baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como 
fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; Efetuar a fiscalização em construções, verificando o 
cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo  
Código de Obras do Município; Acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizadas no município; Efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, 
bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; Fiscalizar os serviços executados por 
empreiteiras e pelo município; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas 
do cargo; Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do 
Código Tributário do Município; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais 
e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; 
Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 
possuam a documentação exigida; Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, bem  
como a observância das escalas de plantão das farmácias; Realizar vistorias para fins de acompanhamento 
e manutenção do sistema tributário e para fins de  
renovação do licenciamento; Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; Intimar, notificar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais; Fiscalizar 
o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; Verificar a instalação de bancas 
e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a 
observância de aspectos estéticos; Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes 
e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes 
vitrines e outros; Aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 
abandonados  
em ruas e logradouros públicos; Receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, 
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; Verificar o licenciamento de placas 
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento 
para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; Verificar o licenciamento para instalação 
de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a 
apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; Verificar as 
violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, 
auto falantes, bandas de música, entre outras; Efetuar levantamento sócio econômico em processos d 
e licença ambulante; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas;  
Efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, 
bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; Efetuar interdição temporária ou definitiva, 
quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou 
perigo, contrariando a legislação vigente; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações;  
Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Executar outras tarefas correlatas.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM-HOSPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de 
Enfermagem, cabendo-lhe assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de Enfermagem; Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes 
em estado grave; Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica; Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Na prevenção e controle 
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; Na 
execução dos programas referidos nas letras;  Participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho); Executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do 
Enfermeiro, Integrar a equipe de saúde; Executar as atividades auxiliares, de nível médio atribuídas à equipe 
de Enfermagem, cabendo-lhe: preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente 
prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de Enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por 
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Descrição das 
Atribuições 

via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulização, 
enteroclisma, enema e calor ou frio; executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; efetuar 
o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, 
para subsídio de diagnóstico; colher material para exames laboratoriais; prestar cuidados de Enfermagem pré 
e pós-operatórios; circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; executar atividades de 
desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, 
inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e 
de dependência de unidades de saúde; integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação em 
saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de 
Enfermagem e médicas; auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas de 
educação para a saúde; executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes: participar dos 
procedimentos pós-morte;   Cumprir o Código de Deontologia de Enfermagem;  Cumprir o Regimento Geral, 
Regulamentos, portarias, ordens de serviço, normas e rotinas do Hospital Universitário, da Diretoria de 
Enfermagem; Participar dos programas do Centro de Educação e Pesquisa em Enfermagem;  Participar das 
reuniões de sua equipe ou da chefia, quando convocado; Manter bom relacionamento com todos os membros 
da equipe de enfermagem, clientes, chefias, professores, alunos, familiares e servidores de outras seções do 
hospital;  Participar da passagem de plantão, colaborando com sugestões e comentários; Apresentar-se ao 
cliente recém admitido e chamar a todos pelo nome; Explicar ao cliente o que será feito antes de cada 
atividade; Fazer diariamente anotações referentes aos cuidados prestados e ocorrências observadas;  
Comunicar ao enfermeiro as ocorrências observadas na seção; Atender campainhas, resolver problemas de 
sua competência e transferir os que não lhe competem; Acompanhar clientes para outras seções do hospital 
ou entidades de saúde quando solicitado; Arrolar e identificar a roupa e pertences do cliente; Receber, 
conferir, guardar e distribuir a roupa encaminhada pelo Serviço de Processamento de Roupas; Proporcionar 
recreação e banho de sol para o cliente; Preparar clientes, por ocasião de admissão, alta e transferência; 
Executar cuidados pós morte; Auxiliar no controle de material de consumo, permanente e equipamentos; 
Zelar pela limpeza, ordem e conservação dos materiais e ambiente; Manter limpo, em ordem, e ao alcance 
os objetos de uso individual do cliente de acordo com o grau de dependência; Preparar o cliente, material e 
ambiente para realização de exames e testes diagnósticos; Auxiliar o médico ou enfermeiro na realização de 
exames e tratamentos; Controlar a medicação psicotrópica; Organizar o material para troca na Central de 
Esterilização; Executar e checar prescrições médicas e de enfermagem de acordo com os Padrões e anotar 
os resultados dos seguintes procedimentos: sinais vitais; oxigênioterapia; fluidoterapia; mudança de decúbito; 
higiene e conforto.” (UFSC, 2009) Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médicas 
relativas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a doentes, atender a solicitação de pacientes internados, 
verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos, pesar e medir pacientes, coletar 
material para exame de laboratório, registrar as ocorrências relativas a doentes, participar de trabalhos de 
isolamento de doentes, esterilizar o material da sala de operações, auxiliar os médios nas intervenções 
cirúrgicas, promover a higiene dos doentes, requisitar material de enfermagem, executar tarefas afins. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais distribuídas em Escalas de Plantões  

 

Cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM-ESF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; Executar atividades de apoio, preparando os 
pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; 
Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de 
registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, 
fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de 
cortes já cicatrizados; Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e 
higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de 
primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; 
Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; Participar em campanhas de 
educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com 
a indicação; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e 
acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o 
desempenho de suas funções;  
Orientar o paciente no período pós-consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e 
prescrições respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, 
epidemias e surtos de doenças infecto-contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no 
bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com 
doenças infecto-contagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior 
imediato. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 
Especificidade 

ESF da Vila São Bernardo = 01 
ESF de Lagoa do Mato = 01 
ESF de Lagoa de Pedra = 01 

 

Cargo TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL-ESF 

 
 
 
 
 
 
 

Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva das famílias, indivíduos e a grupos específicos, 
atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), segundo programação e de acordo com suas competências 
técnicas e legais; Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, 
apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas 
ações de prevenção e promoção da saúde bucal;  Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em 
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Descrição das 
Atribuições 

saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas 
atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 
Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Fazer remoção do biofilme, de acordo com 
a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico 
exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas;  Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária direta, sendo vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados 
pelo cirurgião-dentista; Auxiliar e instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas e procedimentos 
demandados pelo mesmo; Realizar a remoção de sutura conforme indicação do Cirurgião Dentista; Executar 
a organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e 
após atos cirúrgicos; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos 
e resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras;  Preparar modelos em gesso; 
Manipular materiais de uso odontológico; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo ENFERMEIRO-ESF 

 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de 
enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros 
membros da equipe;  Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo ENFERMEIRO – HOSPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico – hospitalar do 
Município; participar na educação e formação de profissionais e auxiliares neste Setor; Prestar serviços em 
hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos 
pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios, responder pela observância das 
prescrições médicas relativas à pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar 
a esterilização do material em salas de operações; Auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas;  
prestar socorros de urgência; Orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização 
dos pacientes; providenciar no abastecimento de material de enfermagem; Controlar o serviço de alimentação 
e rouparia; Fiscalizar a  limpeza das unidades onde estiverem lotados; Supervisionar os trabalhos executados 
pelo pessoal que lhe for subordinado; Acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal de 
enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade; Participar do ensino em 
escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; participar dos serviços de saúde pública 
nos diversos setores; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; Executar tarefas 
afins. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais divididas em escalas de plantões 

 

Cargo FARMACÊUTICO 

 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Manipular drogas de várias espécies; Aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; Manter registros 
do estoque de drogas; Fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; 
conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; Ter sob sua custódia drogas 
tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do 
receituário médico; Efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Administrar e organizar o 
armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; Controlar e 
supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar 
assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; Participar 
nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Executar tarefas afins. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

 

Cargo FISIOTERAPEUTA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Trata sequelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinessioterapia, eletroterapia, hidroterapia, 
mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter 
o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetado; Avalia e reavalia o estado de saúde de 
doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; Faz pesquisas de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vascularcerebral e outros; 
Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 
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Descrição das 
Atribuições 

orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; Presta atendimento à pessoas com membros 
amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso 
das próteses; Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica; Controla o registro de dados, observando as 
anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; Supervisiona e avalia 
atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessora autoridades superiores em 
assuntos de fisioterapia preparando informes, documentos e pareceres; Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais (Lei Federal 8.856/1994) 

 

Cargo FONOAUDIÓLOGO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Identifica problemas relacionados à comunicação humana, tanto verbal quanto não verbal, empregando 
técnicas e/ou aparelhos específicos para avaliação, visando o treinamento fonético, dicção e outras para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; Elabora programas de prevenção a nível de saúde 
auditiva; Avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não verbal, tais como: fala, 
linguagem, voz, audição, leitura e escrita; Realiza exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras 
técnicas próprias, para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de 
treinamento ou fonoterapia; Programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, 
compreensão do pensamento verbalizado e outros; Faz demonstração de técnicas de respiração e 
empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em 
palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente; Auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do 
ouvido externo, ouvido médio e interno, fornecendo dados para indicação de aparelhos auditivos; Emite 
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando 
relatórios, para complementar o diagnóstico; Participa de equipes multiprofissionais para identificação de 
distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, 
para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Prepara informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, 
a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, 
orientações para pais e professores; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa 
outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

 

Cargo MÉDICO GENERALISTA-ESF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle 
de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: Criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família-USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar atividades 
clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde-NOAS 
2001; Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; Aliar a atuação clínica à pratica da saúde 
coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de  
referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 
hospitalar; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao  
serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes 
com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o crescimento 
e desenvolvimento das criança s de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) 
ano, consideradas  em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na 
Unidade de Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de 
mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de 
referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo MÉDICO CLÍNICO GERAL-HOSPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Atendimento através de plantões médicos hospitalares, realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar 
pacientes prescrevendo a medicação adequada; Implementar ações para promoção da saúde; Participar de 
programas e serviços; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Clinicar e medicar pacientes; Assumir responsabi-lidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado 
ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
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órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Executar outras tarefas da mesma natureza 
ou  nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais divididas em Plantões de 24 (vinte e quatro) horas 

 

Cargo MÉDICO VETERINÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Planejar, programar, supervisionar e avaliar todas as atividades de atuação na área; Identificar os problemas 
de saúde mais comuns veiculadas por alimentos e zoonoses, relacionando-os com as condições de vida da 
população; Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população realizar e/ou atualizar o cadastro 
de estabelecimentos alimentares; Realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior 
consumo, bem como identificar os hábitos alimentares da população; Classificar os estabelecimentos e os 
produtos alimentares segundo critérios de risco epidemiológico (natureza do alimento, volume de produção, 
comercialização, comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 
estabelecimentos, perfil da contaminação dos alimentos e padrão de consumo da população); Programar as 
atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos alimentares, segundo as prioridades definidas; 
Participar da programação das atividades de colheita de amostras de alimentos; Realizar e/ou acompanhar 
inspeções de rotina programadas e emergenciais (surtos, reclamações, registro e outros), nos 
estabelecimentos alimentares; Realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins de análises fiscal, de 
controle de rotina; Interpretar os resultados de análise laboratoriais; Aplicar, quando necessário, medidas 
indicadas para a melhoria das condições sanitárias dos estabelecimentos e dos alimentos, tais como: 
orientação ao responsável e manipuladores, emissão de autos, termos e outros; 
Validar a licença sanitária, mediante a aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da 
inspeção; Orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro; 
Participar da criação de mecanismo de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimentos 
e zoonoses; Participar na investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 
Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas, bem como do seu relacionamento; 
Promover atividades de informações, debates, cursos, treinamentos com a população e/ou grupos 
organizados sobre temas de interesse da população, relacionados ao controle sanitário de alimentos e 
zoonoses, necessários à compreensão e resolução dos problemas identificados; Promover integração com 
outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades de controle sanitário de alimentos e zoonoses; 
Planejar e coordenar as ações de controle da raiva; Coordenar o programa de controle de teníase/cisticercose 
humana e suína a nível municipal; Desenvolver o controle de roedores; Executar ações de educação sanitária, 
controle de vetores e vigilância epidemiológica, através de visitas domiciliares, atendimento a denúncias, 
palestras em escolas, associações de bairros e outros; Promover treinamento de pessoal; Elaborar relatórios 
técnicos e/ou pareceres relativos à área; Realizar a divulgação publica de assuntos de interesse coletivo com 
objetivo de promover as ações preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas; 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

 

Cargo NUTRICIONISTA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Definir, planejar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência nutricional aos pacientes, segundo níveis 
de atendimento em Nutrição; Elaborar o diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, bioquímicos, 
antropométricos e dietéticos; Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico 
nutricional; Registrar, em prontuário do paciente, a prescrição dietética e a evolução nutricional; Determinar 
e dar a alta nutricional; Promover educação alimentar e nutricional para pacientes, familiares ou responsáveis;  
Estabelecer e coordenar a elaboração e a execução de protocolos técnicos do serviço, de acordo com as 
legislações vigentes;  Orientar e supervisionar a distribuição e administração de dietas; Interagir com a equipe 
multiprofissional, definindo com esta, os procedimentos complementares à prescrição dietética; Efetuar 
controle periódico dos trabalhos executados; Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou 
sanitária; Encaminhar aos profissionais habilitados os pacientes sob sua responsabilidade profissional, 
quando identificar que as atividades demandadas para a respectiva assistência fujam às suas atribuições 
técnicas; Integrar a EMTN (Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional), conforme legislação em vigor.; 
Prescrever suplementos nutricionais bem como alimentos para fins especiais, quando necessários à 
complementação da dieta; Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação, 
promovendo o intercâmbio técnico-científico; Participar do planejamento e execução de programas de 
treinamento e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições 
privativas do nutricionista;  Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área; Participar do 
planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de nutrição e educação 
continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do 
nutricionista; Planejar, implantar e coordenar a UAN de acordo com as atribuições estabelecidas para a área 
de alimentação coletiva, quando necessário. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo ODONTÓLOGO-ESF 

 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o  
planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em 
saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando 
necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde 
e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 
com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 
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forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de educação permanente do THD, do ACD e do 
ESF; Realizar supervisão técnica do THD e do ACD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da USF; Trabalhar integrado com os profissionais da Equipe de Saúde da 
Família, entendendo a  
limitação das atividades específicas de cada profissão.  

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo PSICÓLOGO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Procede ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das relações interpessoais, possibilitando a 
compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de várias 
naturezas, onde quer que se deem estas relações; Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com 
o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, 
familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; Atua no âmbito da 
educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, justiça, comunidades e comunicação com o objetivo de 
promover, em seu trabalho, o respeito à dignidade e integridade do ser humano; Contribui para a produção 
do conhecimento científico da psicologia através da observação, descrição e análise dos processos de 
desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e 
animal; Analisa a influência de fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os sujeitos na sua 
dinâmica intrapsíquica e nas suas relações sociais, para orientar-se no psicodiagnóstico e atendimento 
psicológico; Promove a saúde mental na prevenção e no tratamento dos distúrbios psíquicos, atuando para 
favorecer um amplo desenvolvimento psicossocial; elabora e aplica técnicas de exame psicológico, utilizando 
seu conhecimento e práticas metodológicas específicas, para conhecimento das condições do 
desenvolvimento da personalidade, dos processos intrapsíquicos e das relações interpessoais, efetuando ou 
encaminhando para atendimento apropriado, conforme a necessidade; Participa da elaboração, adaptação e 
construção de instrumentos e técnicas psicológicas através da pesquisa, nas instituições acadêmicas, 
associações profissionais e outras entidades cientificamente reconhecidas; Realiza divulgação e troca de 
experiência nos eventos da profissão e comunidade científica e, à população em  
geral, difunde as possibilidades de utilização de seus recursos; Desempenha  funções e tarefas profissionais 
individualmente e em equipes multiprofissionais, nas instituições públicas local, nas organizações sociais 
municipais nas secretarias indicadas e, ainda, em: hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde, 
consultórios, creches, escolas, conselhos municipais ou que envolvam criança, adolescente, família, 
psicotécnicos, núcleos rurais e nas demais áreas onde as questões concernentes à profissão se façam 
presentes e sua atuação seja pertinente, na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos 
processos intra e interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe 
multiprofissional em instituições formais e informais. Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento 
psicológico, e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas; 
Operar como psicólogo social desenvolvendo um trabalho desde esta perspectiva de homem e da sociedade, 
possibilitando atuar em qualquer área da Psicologia; Atua junto a organizações comunitárias, em equipe 
multiprofissional no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitários, no âmbito 
da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança; Assessora os órgãos públicos na elaboração e 
implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, em situações planejadas ou não. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

 

Cargo ASSISTENTE SOCIAL 

 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Elaborar, implementar, assessorar, coordenar e executar políticas sociais públicas, no âmbito da Seguridade 
Social (Saúde, Assistência Social e Previdência) e também no meio ambiente, na habitação, no lazer, na 
educação e outras áreas; · Elaborar, coordenar, executar e avaliar plano, programas e projetos na área do 
Serviço Social; Realizar pesquisas e estudos para conhecimento da realidade social; No assessoramento e 
consultoria aos órgãos da administração pública direta e movimentos sociais; Realização de vistorias, perícias 
técnicas e laudos e pareceres sociais; Prestar orientação social a indivíduos, grupos e população; Elaboração 
de provas e presidir e compor bancas examinadoras de concursos de seleção para Assistente Social. 

Carga Horária  
40 (quarenta) horas semanais 

 

Cargo SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Participar, junto com a comunidade escolar, do processo de elaboração e atualização do Regimento Escolar 
e utilização deste como instrumento de suporte pedagógico; Coordenar, junto com os professores, o processo 
de sistematização e divulgação das informações sobre o educando, para conhecimento dos pais, criando 
processos de integração com a escola; Mobilizar os professores da unidade escolar para qualificação do 
processo ensino-aprendizagem, através da composição, caracterização e acompanhamento das turmas e 
horário escolar; Supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; 
Assessorar os sistemas educacionais e instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação 
pedagógica; Propiciar condições para a formação permanente dos educadores  
em serviço; Orientar e acompanhar os professores no planejamento e desenvolvimento dos conteúdos, bem 
como sugerir novas metodologias que os  
avaliem na prática pedagógica e aperfeiçoem seus métodos didáticos; Planejar e coordenar atividades de 
atualização no campo educacional; Coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades 
do educando; Acompanhar o desenvolvimento da proposta pedagógica da escola e o trabalho do professor 
junto ao aluno auxiliando em situações adversas; Participar da análise qualitativa e quantitativa do rendimento 
escolar, junto aos professores e demais especialistas, visando reduzir os índices de evasão e repetência, e 
qualificar o processo ensino-aprendizagem; Valorizar a iniciativa pessoal e dos projetos individuais da 
comunidade escolar. 

Carga Horária  
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30 (trinta) horas semanais 

 

Cargo PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL – 1O AO 5O ANO 

 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; 
Elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 
Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Luís Gomes, respeitada as peculiaridades da Unidade 
Educativa, integrando-se à ação pedagógica, como copartícipe na elaboração e execução do mesmo; 
Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, 
conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 
solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade 
de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, cursos de capacitação; Realizar os planejamentos, registros e relatório s solicitados; Participar 
ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 
desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o 
processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

 
Especificidade 

Escola Mun. “José Paulino da Costa” - Comunidade São Bernardo = 01 
Escola Mun. “Ozório Bezerra” - Comunidade Pitombeira = 01 
Escola Mun. “Rafael Gomes de Lima” - Comunidade Lagoa de Pedra = 01 

 

Cargo PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das 
Atribuições 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas 
ou por aulas, pela aprendizagem na educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela 
docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por atividades 
artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de aprendizagem; Participar do 
processo que envolve planejamento, execução monitoramento e avaliação, do projeto político-pedagógico e 
do plano e desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Participar da elaboração do calendário 
escolar; Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, ou como docentes, em projetos de 
formação continuada de educadores, de acordo com as diretrizes da Secretaria de Educação; Participar da 
elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias 
dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos e atividades de formação em serviços ou 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; 7. Acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do 
programa de avaliação externa para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação 
de todos os estudantes; Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; 
Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua formação profissional; Participar, 
durante a parcela das aulas atividades, na escola, de formação continuada em serviço, planejamento e 
atendimento aos pais e estudantes, conforme diretrizes da Secretaria de Educação; Exercer outras atividades 
correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da Secretaria de 
Educação do Município; Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, 
sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais 
acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si 
mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional; Pautar decisões e 
escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir discriminações e 
injustiças.  

Carga Horária  
30 (trinta) horas semanais 

Especificidade  
Colégio Pe. Osvaldo 

 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 02 de abril de 2020. 
                            

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº 257, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 
Dispondo sobre a Adoção, no Âmbito da Administração Pública 
Municipal de Luís Gomes/RN, de Medidas Temporárias e Emergenciais 
de Prevenção de Contágio pelo Coronavírus, Prorroga os Prazos 
Estabelecidos nos Decretos nos 253, de 19 de março de 2020, 254, de 
23 de março de 2020, 256, de 27 de março de 2020 e dá outras 
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, com base na Constituição Federal e 
o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
Considerando a necessidade de regulamentação, no Município de Luís 
Gomes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID - 2019), responsável pelo surto de 2020, 

regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de 
março de 2020;  
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;  
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador 
da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;  
 Considerando a necessidade de se estabelecer a estratégia de 
acompanhamento e suporte de futuros casos suspeitos e confirmados;  
 Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos 
riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;  
Considerando a confirmação da presença do novo coronavírus no 
nosso Estado;  
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Considerando ainda que no dia 29 de março de 2020, houve a 
confirmação do primeiro caso coranavírus COVID-19 no município; 
Considerando o Decreto Normativo no 29.512, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março de 2020, que 
regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 
Considerando, a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde que declarou, em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
Considerando também as disposições do Decreto Estadual nº 29.541, 
de 20 de março de 2020, que define medidas restritivas temporárias 
adicionais para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);   
Considerando as disposições dos Decretos Municipais 253, de 19 de 
março de 2020 e 254 de 23 de março de 2020 e 256 de 27 de março 
de 2020, respectivamente; 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa 
da saúde pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS);  
Considerando a repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 
conforme reconhecido pelo Governo Federal ao Congresso Nacional, 
por meio Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, para os fins do Art. 
65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal);     
Considerando que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos 
e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia;  
 Considerando todos os esforços de reprogramação financeira 
empreendidos para ajustar as contas estaduais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no 
âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação de saúde 
pública;  
Considerando que a crise gerada pela pandemia de COVID-19 acentua 
o estado de calamidade financeira no Estado e Municípios, reconhecido 
por meio do Decreto Estadual nº 28.689, de 2 de janeiro de 2019, e 
ratificado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte;   
Considerando ainda a edição do Decreto Estadual nº 29.583, de 1º de 
abril de 2020, que Consolida as medidas de saúde para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado 
do Rio Grande do Norte e dá outras providências;     
Considerando estes e outros aspectos de igual relevância; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1o Ficam prorrogados até 24 de abril de 2020, os prazos e 
condições estabelecidas nos Decretos nos 253, de 19 de março de 
2020 e 254 de 23 de março de 2020, a saber. 
Art. 2º - Fica prorrogada a suspensão (as) no âmbito municipal os 
seguintes: 
I - As atividades escolares presenciais, no âmbito do ensino infantil e 
fundamental, bem como o transporte de estudantes nas rotas 
municipais e intermunicipais pelo mesmo prazo; 
II – Atividades coletivas ou em grupos (campanhas, palestras, reuniões, 
e etc.) promovidas pelas Secretarias Municipais com objetivo de evitar 
aglomeração de pessoas; 
III - Eventos com aglomerações em massa, a partir de 05 (cinco) 
pessoas em locais públicos e/ou privados, mesmo que anteriormente já 
autorizados por prazo indeterminado até ulterior deliberação, conforme 
determinação do Ministério da Saúde; 
IV – Quaisquer atividades esportivas coletivas, inclusive treinos e 
campeonatos em andamento no âmbito do município; 
V - Eventos em bares, como festas, cantorias, ou qualquer outro evento 
que tenha aglomeração de pessoas; 
VI – Sala de espera por atendimento em todas as Unidades Básicas de 
Saúde;  
VII – Restrição ao Atendimento de demanda ambulatorial espontânea 
de consultas básicas nas Unidades Básicas, devendo este ser 

ressaltando que o atendimento será feito mediante agendamento prévio 
via whatsapp, em dia e hora marcada, em, no máximo 20 
atendimentos/dia, cuja divulgação do canal deve estar disponível nas 
redes sociais e outros veículos de comunicação que será divulgado 
posteriormente, ficando livre acesso ao atendimento os casos 
sintomáticos agudos;  
VII – Atendimento de puericultura em crianças na faixa etária 
correspondente, salvo em caso de orientação de profissional para fins 
de auxilio ao diagnóstico; 
VIII – Atendimento odontológico ambulatorial de rotina e a execução do 
Programa Federal “Brasil Sorridente”, assegurando o atendimento de 
urgência;  
XI – Coleta para exames de citologia, salvo casos de extrema 
necessidade, sob orientação e indicação do profissional solicitante; 
X – Atendimento laboratorial no Centro de Saúde Joaquim Martins 
Lopes, salvo as coletas de sorologias e/ou exames com indicação de 
urgência pelo profissional solicitante;  
XI – Atendimento ambulatorial no Hospital Municipal “Vereador Antônio 
Linhares”, salvo os casos de urgência e emergência; 
XII - A administração de vacina de rotinas para crianças, apenas sob 
agendamento com data e hora marcado via whatsapp, a ser divulgado 
posteriormente; 
XIII - Atendimento presencial pessoal na Secretaria Municipal de 
Saúde, para marcação de consultas, exames e cirurgias de caráter 
ELETIVO, com exceção dos casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA 
bem como de pacientes de oncologia e portadores de patologias 
crônicas devidamente indicado pelo profissional encaminhador do 
procedimento; 
XIV – Concessão de férias e folgas para todos os profissionais que 
atuem na saúde pública do município;  
XV – As atividades no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos-SCFV, cursos, visitas do Programa Criança Feliz, CRAS e 
CREAS, salvo os atendimentos prioritários; 
XVI – Reuniões dos conselhos municipais;  
XVII - Os atendimentos nas Unidades de Saúde local deverão garantir 
assistência aos usuários e seguir todas as recomendações previstas no 
Plano de Contingência Municipal para enfrentamento da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus.  
XVIII - As licenças e pedidos de exoneração, de adaptações e/ou 
transferências de servidores públicos municipais.  
XIX – A realização de processos licitatórios que requeiram acesso 
presencial de interessados, cabendo à comissão de licitação e 
pregoeiro, providenciar os atos específicos em cada certame, salvo as 
necessidades urgentes e de saúde e assistência; 
 
 Art. 3º - Fica autorizado durante a vigência deste decreto, à 
administração domiciliar pelas equipes de saúde da vacina de influenza 
(gripe) para os idosos e grupos de riscos, de acordo com as definições 
do Ministério da Saúde; 
 Art. 4º - Os servidores que se encontrarem no grupo de risco, tais 
como: idosos acima de 60 anos e portadores de doenças crônicas que 
sejam diretamente ligadas ao agravamento do COVIDA-19, 
devidamente comprovadas por atestado, ficarão dispensados do 
serviço presencial, devendo realizar as suas atividades em seu 
domicilio, após a autorização expressa do respectivo Secretário 
Municipal. 
 Paragrafo único – O atestado médico apresentado por servidor seguirá 
o rito proposto pela Lei Municipal no 379, de 05 de junho de 2017 que 
dispõe sobre § 2o, do Artigo 44, da Lei Municipal no 052/99 e dá outras 
providências.  
 Art. 5º - As pessoas advindas das áreas de risco (nacional e 
internacional) que permaneçam no município deverão seguir as 
seguintes recomendações: 
 I – Nacional: isolamento social por 07 (sete) dias; 
 II – Internacional: isolamento social por 14 (quatorze) dias; 
 Parágrafo Único – As pessoas que se enquadram nas hipóteses dos 
incisos I e II deverão procurar uma unidade de saúde para informar o 
seu local de origem e o tempo de permanência no município, para que 
possam ser adotadas as medidas cabíveis. 
 Art. 6º - Fica suspenso todo o comércio nos limites do município que 
não sejam considerado serviço de natureza essencial. 
I - fica estabelecido o horário de funcionamento do comércio de serviços 
essenciais, inclusive os estabelecimentos de venda de material de 
construção, das 08h00 às 12h00 e das 14h as 17h00.  
Parágrafo Único. A medida não se aplica a supermercados, açougues, 
sacolões de hortifrutigranjeiros, padarias, mercearias, lojas de produtos 
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veterinários e afins, postos de combustíveis, farmácias, drogarias, 
laboratórios, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde; 
II - fica suspenso o funcionamento de bares, restaurantes e 
lanchonetes, sendo permitida unicamente a prestação de serviço de 
entrega em domicílio, devendo os estabelecimentos permanecerem 
com as portas fechadas para o público presencial; 
 III - clínicas de estética, salões de beleza, manicure, pedicure, 
cabeleireiros e barbeiros deverão permanecer fechados. 
IV - lotérica, banco postal e pontos de atendimento de serviço bancário 
e demais estabelecimentos afins, funcionarão normalmente e deverão 
organizar as filas respeitando o espaço de dois metros de distância 
entre pessoas, tomando medidas para evitar contato e aglomerações, 
devendo higienizar corrimões, separadores de fila, balcões, 
equipamentos e utensílios, de forma a prevenir a disseminação do 
Coronavírus; 
V- Mercearias, padarias, postos de conveniências e demais 
estabelecimentos com venda de bebidas alcoólicas para consumo no 
local, devido ao potencial de aglomeração, se enquadram na categoria 
bar, salvo se proibir a venda de bebidas para o pronto consumo, sujeito 
às penalidades compulsórias, inclusive fechamento do estabelecimento 
e responsabilização na forma legal. 
§ 1º Aos supermercados fica estabelecido o horário de funcionamento 
de 07h00 às 18h00 de segunda-feira à sexta-feira e de 08h00 às 12h00 
aos sábados e domingos, devendo reservar o horário de 07h00 às 
08h00, para atendimento preferencial às pessoas acima de 60 anos, 
ficando liberado a partir das 08h00, o atendimento ao público em geral. 
§ 2º - As lojas de supermercados deverão manter a proporção de quatro 
clientes no interior da loja por atendimento. E, na medida em que um 
cliente se retirar da loja, um novo poderá ser admitido. 
§ 3º - As filas deverão ser organizadas de forma que os clientes 
mantenham entre si uma distância mínima de dois metros; 
§ 4º - O supermercado deverá manter equipe de apoio na entrada e na 
saída da loja, de forma a orientar os clientes, bem como equipe no 
interior da loja para monitorar a situação das filas; 
§ 5º - Os clientes deverão realizar as suas compras com a maior 
brevidade possível, para viabilizar o abastecimento do maior número de 
famílias; 
§ 6º - Recomenda-se que compareça à loja apenas um membro da 
família, mantendo em casa, na medida do possível, idosos, crianças e 
outras pessoas vulneráveis; 
§ 7º - Deverá ser disponibilizado álcool em gel para uso dos clientes, 
tanto na entrada como na saída da loja. 
§ 8. Os estabelecimentos, atividades, objetos da suspensão de 
funcionamento, ficam com os seus alvarás suspensos pelo mesmo 
período. 
Art. 7º Em caso de descumprimento das disposições acima 
estabelecidas, a Polícia Militar poderá ser solicitada a exercer o poder 
com vistas à manutenção da ordem pública. 
Art. 8º Nos velórios, as pessoas deverão evitar a visitação, devendo-se 
restringir os visitantes a, no máximo, 10 pessoas por sala, devendo ser 
evitado aglomerações de visitantes pelas áreas internas e externas e o 
fornecimento de lanches; bem como, ser divulgadas orientações quanto 
a se evitar contatos físicos como apertos de mãos, abraços e beijos. 
Art. 9o – Fica autorizado a realização da feira livre a partir do dia 05 de 
abril (domingo) somente para comercialização de frutas, verduras e 
legumes, ficando proibido comercializar outros produtos, seguindo 
ainda as seguinte recomendações; 
I- Distanciamento das Bancas de, pelo menos, 01 metro em suas 
laterais, proporcionando um afastamento entre os feirantes. E de frente 
às bancas, um corredor de 03 metros, desafogando o espaço de 
circulação das pessoas presentes ao evento, com esse alargamento; 
II- Quem manusear o dinheiro na venda dos produtos não ser a mesma 
pessoa que manuseia os produtos à venda. Para evitar o risco de 
contaminação dos produtos postos à venda; 
III- Apresentar para a venda os produtos já pesados e embalados, para 
evitar o manuseio dos produtos pelos clientes/consumidores, evitando 
a sua contaminação; 
IV- O feirante deverá dispor de álcool 70%, ou álcool gel ou uma pia de 
água corrente com sabão para higienização das mãos dos 
feirantes/clientes; 
V- Higienização constante das Bancas, durante a realização das Feiras, 
para o cumprimento das normas da Vigilância Sanitária e protegendo 
todos se contaminação; 
 
VI- Uso, pelos feirantes, da tôca, bata e calçados, exigidos pela 
vigilância sanitária; 

VII- Orientar o distanciamento de, pelo menos, 01 metro entre as 
pessoas para realização dos negócios (compra e venda), evitando a 
possível propagação do Coronavirus/COVID-19, entre as pessoas; 
inclusive, evitando também o contato físico (aperto de mão, abraço, 
beijos, etc...); 
VIII- Outras providências que a vigilância sanitária municipal precise 
exigir para melhor adequar o ambiente de negócio, em defesa do bem 
comum e livre da propagação do Coronavirus/COVID-19, ou qualquer 
outra doença infectocontagiosa. 
Art. 10 - A fiscalização do cumprimento das medidas de proteção à 
coletividade será exercida pelos fiscais do município de qualquer área, 
bem como pelas forças de segurança locais.  
Art. 11 - As pessoas, as empresas, os estabelecimentos em geral 
deverão adotar medidas de prevenção à disseminação do coronavírus, 
como distanciamento de pessoas, evitando-se o contato físico, 
higienização de mobiliário, equipamentos, utensílios e outros.  
Parágrafo Único. A recomendação é que as pessoas fiquem em casa.  
Art. 12- Fica autorizado a Vigilância Sanitária do município o 
fechamento dos estabelecimentos que descumpram as normas 
sanitárias até que ocorra a comprovação do cumprimento das normas 
constantes no presente decreto.  
Paragrafo único – Fica autorizada a convocação da Polícia Militar para 
dá suporte ao cumprimento do disposto no caput. 
Art. 13 -  O descumprimento das medidas de saúde para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) decretadas no âmbito 
do município de Luís Gomes enseja ao infrator a aplicação de multa 
diária conforme disposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 29.583, de 
1º de abril de 2020, sem prejuízo da adoção de medidas administrativas 
como a apreensão, interdição e o emprego de força policial, bem como 
da responsabilização penal, pela caracterização de crime contra a 
saúde pública, tipificado no art. 268 do Código Penal, e civil. 
Art. 14 - Os prazos de duração das medidas previstas poderão ser 
estendidos por período indeterminado, a ser avaliado pelo Comitê 
Gestor Municipal para enfrentamento da situação de emergência em 
saúde pública provocada pelo Coronavírus, ou determinação das 
esferas estadual e federal de controle do coronavírus. 
Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 02 de abril de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.04.020.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.04.020 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ FERNANDES 
00975977407 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual confecção e fornecimento fracionado de 
material de consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.04.020, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 25.987,00 (Vinte e Cinco Mil 
e Novecentos e Oitenta e Sete Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 
02.01.13.392.2003.2033 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000 E 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 120.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
120.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000 E 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000 E 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 211.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 311.000000; 
02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS – 
GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE – 
001.000000; 02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CUTURAIS – GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.13.392.1010.2054 
– MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000 E 02.05.13.392.1010.2054 – 
MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.10.15.452.2003.2027 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 02.10.15.452.2003.2027 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DEIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ewerton Laercio de Queiroz Filgueira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.04.020.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.04.020 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    A C ALEXANDRE DE OLIVEIRA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual confecção e fornecimento fracionado de 
material de consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.04.020, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 71.220,00 (Setenta e Um Mil, 
Duzentos e Vinte Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 
02.01.13.392.2003.2033 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000 E 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 120.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
120.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
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Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000 E 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000 E 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 211.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 311.000000; 
02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS – 
GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE – 
001.000000; 02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CUTURAIS – GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.13.392.1010.2054 
– MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000 E 02.05.13.392.1010.2054 – 
MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.10.15.452.2003.2027 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 02.10.15.452.2003.2027 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DEIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.04.020.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.04.020 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    WB EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E 
COMÉRCIO EIRELI – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual confecção e fornecimento fracionado de 
material de consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.04.020, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 44.137,50 (Quarenta e 
Quatro Mil, Cento e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.01.04.122.2002.2.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 
02.01.13.392.2003.2033 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000 E 
02.03.04.122.2004.2006 – MANUT. ATIVIDADE – SEMUFI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 120.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
120.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000 E 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000 E 
02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 211.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – 
FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 311.000000; 
02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS – 
GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE – 
001.000000; 02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CUTURAIS – GRUPOS TEATROS – FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.13.392.1010.2054 
– MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000 E 02.05.13.392.1010.2054 – 
MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.10.15.452.2003.2027 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 E 02.10.15.452.2003.2027 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DEIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Valdemar Bruno Lima Dantas – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.03.20.019.003.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.03.20.019.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, datado de 28 de 
Maio de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é a aquisição 
fracionada de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 
Básica, a fim de atender demanda do município de Luís Gomes/RN, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 
vigorar a até o dia 30 de junho de 2019, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  Mariana Mafaldo de Piava Fernandes - 
CONTRATANTE 
Diogo Silveira Martins – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.03.20.019.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.03.20.019.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, datado de 28 de 
Maio de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é a aquisição 
fracionada de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 
Básica, a fim de atender demanda do município de Luís Gomes/RN, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 
vigorar a até o dia 30 de junho de 2020, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  Mariana Mafaldo de Piava Fernandes - 
CONTRATANTE 
Alberto Cesar Martins Bernardo – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.02.18.009.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.02.18.009.001 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    CASA DE APOIO N. SENHORA DE SANTANA LTDA 
- ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato de execução de serviços, datado de 
25 de março de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos 
serviços de hospedagem com fornecimento de alimentação e translado 
para pacientes e acompanhantes encaminhados para tratamento de 
saúde fora do domicilio na cidade do Natal/RN, a fim de atender 
demanda do município de Luís Gomes/RN. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
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VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 
vigorar a até o dia 30 de junho de 2020, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  Mariana Mafaldo de Piava Fernandes - 
CONTRATANTE 
Josival Gadelha de Oliveira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.02.22.013.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.02.22.013.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    P P S DO REGO – ME 05.569.279/0001-42 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato de execução de serviços, datado de 
28 de março de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é o transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio em veículo automotor do tipo van na rota Luís Gomes 
– Natal/Natal - Luís Gomes, a fim de atender demanda do município de 
Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 
vigorar a até o dia 30 de junho de 2020, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  Mariana Mafaldo de Piava Fernandes - 
CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.02.22.013.002.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.02.22.013.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 049890694-98 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato de execução de serviços, datado de 
28 de março de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é o transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio em veículo automotor do tipo van nas rotas Luís 
Gomes – Mossoró/Mossoró - Luís Gomes, a fim de atender demanda 
do município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 
presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 
artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 
84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 
do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 
condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 
este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 
assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 

vigorar a até o dia 30 de junho de 2020, podendo ser prorrogada de 
acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  Mariana Mafaldo de Piava Fernandes – 
CONTRATANTE 
Lucielio Pinheiro de Sousa – CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.01.18.005.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.18.005 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada para eventual aquisição 
fracionada de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, 
Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos 
veículos da frota municipal na cidade do Natal, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2019/2020, de acordo com o edital de convocação 
e seus elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços 
é decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.01.18.005, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.01.18.005, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 -  MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
CNPJ: 08.345.698/0001-99 E-MAIL: 
fernando.dionoamfilho@gmail.com TELEF: (84) 3234 - 4008 
ENDEREÇO: RUA DR. EWERTON DANTAS CORTEZ, Nº 1462 – 
APARTAMENTO 1.000, TIROL, NATAL/RN CEP Nº 59.020-620 
REPRESENTANTE: FERNANDO DINOÁ MEDEIROS FILHOCPF Nº 
421.650.834-00 
ITENS: 01, 02, 03, 04 E 05, CONFORME DEMARCADO NO MAPA DE 
APURAÇÃO. 
VALOR R$ 121.987,50 (CENTO E VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DO VALOR DA ATA R$: 121.987,50 (Cento e Vinte e Um Mil, 
Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), para todos 
os itens em disputa, com percentual de desconte de R$ 0,6% (Zero 
Virgula Seis por Cento) para os itens 01, 02, 03 e 04, sobre o valor 
faturado. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará 
em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 22 de março de 
2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 12 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Fernando Dinoá Medeiros Filho – FORNECEDOR 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.01.18.005.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.18.005 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
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OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição fracionada de combustíveis: 
Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e 
Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal 
na cidade do Natal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.18.005, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 121.987,50 (Cento e Vinte e 
Um Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade:  
02.01.04.122.2002.2.002 - MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE – 0010000.00; 02.02.04.122.2003.2004 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
– 0010000.00; 02.02.04.122.2003.2004 - MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 0010000.00; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE – 0010000.00; 02.04.20.606.2003.2008 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
0010000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE – 1200000.00; 
02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALÁRIO 
EDUCAÇÃO-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1200000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 11101; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1110000.00; 
02.05.12.362.1002.1041 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 
MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1230000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
– 00100000.00; 02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE – 1110000.00; 
02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1110000.00; 
02.06.12.366.1002.2014 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
00100000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
1130000.00; 02.06.12.365.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1130000.00; 
02.06.12.365.1002.2020 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA 
FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 1110000.00; 
02.06.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 1250000.02; 02.06.12.361.1002.1029 - CONV. 

SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
1250000,02; 02.07.27.812.2003.2022 - MANUT. ATIVIDADE - 
SEMATUMA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE 
CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE – 0010000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE – 2110000.00; 02.08.10.301.1008.2024 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
2110000.00; 02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - 
PABV/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTÍVEIS – FONTE – 2140000.00;  
02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE – 2140000.00; 
02.09.10.301.1008.1100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ SAÚDE 
DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 214000.00; 
02.09.10.301.1008.2026 - MANUT. ATIVIDADE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE – 2110000.00; 
02.10.15.452.1003.2044 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 0010000.00; 02.10.15.452.2003.2027 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
– 0010000.00; 02.10.15.452.2003.2027 - MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 0010000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE – 0010000.00; 02.11.08.244.2003.2029 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
0010000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Fernando Dinoá Medeiros Filho - CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.29.048.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.29.048RP 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: DJAIL DANTAS RODRIGUES 03349603475 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de água mineral natural acondicionada em garrafões de 20 
litros, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram 
a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, de acordo com o edital de 
convocação e seus elementos constitutivos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços 
é decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.29.048RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.29.048RP, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - DJAIL DANTAS RODRIGUES 03349603475 
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CNPJ: 30.244.865/0001-64 E-MAIL: 
danielly.una16@hotmail.comTELEF: 
ENDEREÇO: RUA JUVINO FERNANDES DA COSTA, S/N, RETIRO, 
UIRAÚNA/PB CEP Nº           58.915-000 
REPRESENTANTE: ANA MARIA DANTAS DA FONSECA CPF Nº    
338.958.304-10 
ITENS: 0001 E 0002. 
VALOR TOTAL R$: 16.937,50 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 16.937,50 (Dezesseis Mil, Novecentos e Trinta 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos), para todos os itens em disputa. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 14 de dezembro de 
2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 12 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Ana Maria Dantas da Fonseca – FORNECEDOR 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.29.048.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.29.048RP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    DJAIL DANTAS RODRIGUES 03349603475 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de água mineral natural 
acondicionada em garrafões de 20 litros, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.29.048RP, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 16.937,50 (Dezesseis 
Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega do produto, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.02.04.122.2003. 
2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
001.000000; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.05.12.361.1002.1018 – FUNDO 
A FUNDO/FNDE-PDE/FUDESCOLA/U. EXECU. - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 124.000000; 02.05.12.361.1002.1019 – FUNFO A 
FUNDO/FNDE-PDDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 121.000000; 
02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 120.000000; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 

SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS Nº FONTE Nº 
113.000000; 02.06.12.366.1002.2018 – MANUT.  ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS Nº FONTE Nº 113.000000; 
02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1100 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/SAÚDE 
DA FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PMAQ 
- NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000 E 
02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPALNDE SAÚDE - FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.243.1001.1157 – MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.243.1001.1155 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – 
CRECHE/IDOSOS-PBV II - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.11.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.1166 MANUT. CMAS – CONSELHO MUN. DED 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1168 FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.2031 MANUT. ATIVIDADE -  FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.2047 FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.1001.2048 MANUT. PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.2051 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.2052 SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SC - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de março de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.05.24.024.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.24.024RP 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES-
RN 
FORNECEDORA Nº 01: DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME 
FORNECEDORA Nº 02: J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 
FORNECEDORA Nº 03: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material esportivo e correlatos, a fim de atender demanda 
específica do departamento de esportes do município de Luís 
Gomes/RN vinculado à Secretaria Municipal de Educação, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.05.24.024RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.05.24.024RP, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
CNPJ: 17.801.386/0001-33 E-MAIL: danielly.una16@hotmail.com 
TELEF: 
ENDEREÇO: RUA NILZA FERNANDES, Nº 36, CENTRO, MAJOR 
SALES/RN CEP Nº 59.945-000 
REPRESENTANTE: ANA MARIA DANTAS DA FONSECA CPF Nº 
338.958.304-10 
ITENS: 0003, 0004, 0008, 0013, 0015, 0016, 0017, 0018, 0020, 0021, 
0023, 0024, 0025, 0026, 0027 E 0028 
VALOR R$ 39.542,25 (TRINTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E 
QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
VALOR R$: 49.402,25 (Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e Dois 
Reais e Vinte e Cinco Centavos), para todos os itens em disputa. 
LICITANTE: 02 - J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 
CNPJ: 10.933.739/0001-00 E-MAIL: jmomoraispdf@hotmail.com 
TELEF: 
ENDEREÇO: PRAÇA DA MATRIZ, Nº 122, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP Nº 59.900-000 
REPRESENTANTE: DEIVID VIANA DE AQUINO CPF Nº 
073.910.414-40 
ITENS: 0001, 0002, 0006, 0007, 0011, 0012, 0019 E 0022. 
VALOR R$ 8.270,00 (OITO MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS). 
LICITANTE: 03 - A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 E-MAIL: anovasolucao@gmail.com  
TELEF: 084: 3351.3609 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 1328, CENTRO, PAU 
DOS FERROS/RN CEP Nº 59 900-000 
REPRESENTANTE: ANTÔNIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
 CPF Nº 
ITENS: 0009, 0010 E 0014 
VALOR R$ 1.590,00 (UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS). 
 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de novembro de 
2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 12 de março de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
ANA MARIA DANTAS DA FONSECA – FORNECEDOR 
DEIVID VIANA DE AQUINO – FORNECEDOR 
ANTÔNIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA – FORNECEDOR 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.05.24.024.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.24.024RP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material 
esportivo e correlatos, a fim de atender demanda específica do 
departamento de esportes do município de Luís Gomes/RN vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios que deverão 
ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.05.24.024RP, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 39.542,25 (Trinta e Nove 
Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL 
DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 0010000.00;  
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.32.01 – MATERIAL 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 
0010000.00; 02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 
0010000.00; 02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.01 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 
0010000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.05.24.024.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.24.024RP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material 
esportivo e correlatos, a fim de atender demanda específica do 
departamento de esportes do município de Luís Gomes/RN vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios que deverão 
ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
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edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.05.24.024RP, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.270,00 (Oito Mil, 
Duzentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL 
DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 0010000.00;  
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.32.01 – MATERIAL 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 
0010000.00; 02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 
0010000.00; 02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.01 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 
0010000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Deivid Viana de Aquino – CONTRATADA 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.05.24.024.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.24.024RP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material 
esportivo e correlatos, a fim de atender demanda específica do 
departamento de esportes do município de Luís Gomes/RN vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios que deverão 
ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.05.24.024RP, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.590,00 (Um Mil, 
Quinhentos e Noventa Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL 
DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 0010000.00;  
02.005.27.812.1002.1058 – APOIO AOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
DE LAZER – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.32.01 – MATERIAL 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 0010000.00; 
02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 0010000.00; 
02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE 
0010000.00; 02.005.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.12 – MATERIAL DE CONSUMO – ESPORTIVO - FONTE 
0010000.00; 02.005.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.01 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - FONTE 
0010000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 16 de março de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2020 
 
O presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art.16, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c, Art.32, inciso XI, do Regimento Interno, desta Casa de Legislativa. 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores, para se fazerem 
presentes na Reunião Extraordinária, que se realizará no dia 03 de abril 
de 2020, às 10:00 h, no plenário virtual da Câmara Municipal. (EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS SÓ TEREMOS 
ORDEM DO DIA) EM REGIME DE URGENCIA ESPECIAL. SERÁ 
TRANSMITIDA POR VIDEO CONFERÊNCIA 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 02 abris de 
2020. 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente 

 
Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 
2ª (SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE LUÍS GOMES-RN, NO 2º (SEGUNDO) PERIODO 
DO 4º (QUARTO) ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 2019/2020, QUE SE 
REALIZARÁ, EM 03 abril DE 2020, ÀS 10:00 H. 

 
PAUTAS DOS TRABALHOS. 

ORDEM DO DIA 
 

Convocação para discutir e votar em regime de urgência especial o 
decreto Municipal número 255 de 01 de abril de 2020 e o decreto 
legislativo número 005 de 03 de abril de 2020 que decreta calamidade 
pública no âmbito do município. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 02 de abril de 
2020. 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 

 
 
 

 

 

EXPEDIENTE 
  

Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 

 


